
ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 	 4Ç\ 

GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM DE LEI N° 55712024 

Excelentíssimo Presidente, 

Nobres Edis 

Encaminhamos para apreciação e votação dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto 
de Lei que: "Autoriza o Poder Executivo a Firmar Repasse através de convênio 

com a Associação São Luis Orione de Buritis- ASLOR e da outras providências". 

O presente projeto tem a finalidade de possibilitar aludida instituição celebrar 
parcerias com o poder público municipal e prestar serviços de acolhimento social às 
comunidades carentes e a população mais vulnerável do Município de Buritis/RO, de 
modo especial, crianças e adolescen 

Nobres Edis, é interess de nossa Administração, p orizar atividades básicas 
que resultem na elevação da q lidado de vida de nossos muníc es, para tanto, faz- se 
necessário contar com os vali sos préstimos de Vossas Excelênci para a aprovação 
deste projeto de lei. 

Desde já, antecipad4mente renovamos protestos de estima e 

Gabinete do Prefeito doM~cípio  de Buritis - 
RO, aos três dias do mêy1 maio do ano de dois 
mil e vinte e quatro._Z 

Prefeito 

ao nucas, 4410, setor 00— URt /O.ïU-UUU-- Buril IS - IY() 

Fone: (69) 3238-2383 - CNPJ 01,266.05810001-44 

semgov@buritis.ro.gov.br  
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ESTADO DE RONDONJA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N°J4J2O24 

"Autoriza o Poder Executivo a Firmar Repasse 
através de Convênio com a Associação São Luis 
Orione de Bar/lis - ASLOB, e da outras 
providências": 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS/RO, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis/RO, aprovou e Eu sanciono 
a seguinte: 

LEI 

Art. P Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar repasse financeiro 
através de Convênio para Associação São Luis Orione de Buritis - ASLOB, pessoa 
jurídica sem fins lucrativos, inscrita no CNP MF sob o n°. 41.287.131/0001-89, com 
sede na Rua Cruzeiro do Sul, n. 2922, SzCor 05, Buri O. 

Parágrafo Único. O valor/do Convênio a ser firmS4o é de R$ 10000,00 (dez 
mil reais) em parcela única, tendo/orno objeto aquisição de merial pedagógico. 

Art. 2 0  Para realizaçã9tdo Convênio deverá apresentar N Plano de Trabalho e 
toda documentação necessária/xiida pela legislação. 

Art. 30  A prestação/e contas do repasse se dará nos pró1jrios da concessão do 
Convênio no prazo de 30(triijta) dias após o lapso de execução do bjeto. 

Art. 40  Esta Lei 
	

em vigor na data de sua 	 revogando-se 
disposições em contrário. 

Gabinete do P cito do Município de Buritis - 
RO, aos de maio do ano de dois 
mil e-4íte e cluat(o. 

Prefeito 

São Lucas, 2476, Setor 06- LEI -' /Ó8SO-UUU- Burités - KV 
Fone: (69) 3238-2383 - CNPJ 01.266.058/0001-44 
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